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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
 

 

 

Rua Manoel Sales, S/N – Centro, Sobrado - PB, CEP: 58.342-000 

Fone / Fax: (083) 661-1018, E-mail: pmsobrado@.uol.com.br  

 

PARECER JURÍDICO 
 

REQUERENTE: PREFEITURA DE 
SOBRADO/PB. 
ASSUNTO: PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2025. 
ORIGEM. EDITAL. CONTRATO. 
ANÁLISE. PARECER JURÍDICO 
PELA LEGALIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO –  
 
Objeto – Contratação de show musical 
da cantora Michele Andrade em 
comemoração as festividades 
tradicionais de emancipação política de 
Sobrado/PB.  

Relatório: 
 
     Tratam-se os presentes autos de solicitação de contratação, por 
inexigibilidade de licitação, do show artístico retro mencionada, para se apresentar 
no dia 02 de maio do ano de 2025. 

    Acompanham o pedido, o Estudo Técnico Preliminar e sua 
devida Aprovação, proposta de preços, notas fiscais, pesquisa de preços, 
declaração de dotação orçamentária e autorização da autoridade competente.  

    A empresa a ser contratada apresentou as Certidões Negativas 
junto à Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, Certidão de Regularidade 
junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

    É o breve resumo. Passemos ao mérito. 

 

Mérito:  

   

    Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico 
possui caráter meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de atos 
e processos administrativos. 
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    Findada a fase preparatória, o processo foi encaminhado a setor 
jurídico para fins do atendimento do art. 53, da Lei nº 14.133/2021. 

    Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está 
vinculado, não é a da conclusão ou resultado final sugerido pelo parecerista, mas da 
obrigação de ter que solicitá-lo por determinação legal, podendo, inclusive, agir de 
forma contrária a sugerida pelo prolator. 

    É oportuno destacar, que o órgão de assessoria jurídica, realiza 
controle prévio de legalidade de contratações diretas.  

    Expondo a respeito Carvalho Filho (2016, p. 143) leciona que o 
parecer obrigatório “é emitido por determinação de órgão ativo ou de controle, em 
virtude de preceito normativo que prescreve a sua solicitação, como preliminar à 
emanação do ato que lhe é próprio”. 

    Assim, conforme exposição doutrinária, vislumbra-se, 
limpidamente, que a obrigação a que o administrador está vinculado por 
determinação normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso não significa que ele 
deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo parecerista, podendo agir 
de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

    Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

    Como se sabe, a regra geral trazida pela Constituição Federal 
de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI, é que a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações deverá ser precedida de devido processo licitatório, que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, e obedecendo aos 
princípios que regem a Administração Pública e aos princípios que disciplinam os 
processos licitatórios. 

    Para tanto, o art. 28 da Lei nº. 14.133/202, ressalta as 
modalidades de licitações que pode ser pregão, concorrência, concurso, leilão e 
diálogo competitivo, contudo, a lei disciplinou contratações que podem ser diretas. 

    Muito embora a regra geral para se contratar com a 
Administração Pública exija aos pretensos contratantes submeter-se à realização de 
licitação, a própria Lei nº. 14.133/2021 traz algumas hipóteses, em casos 
excepcionais, em que não é necessária a realização do procedimento licitatório para 
a contratação com a Administração Pública. Tratam-se dos casos de dispensa de 
licitação e de inexigibilidade de licitação aqui mencionadas. 

    O art. 74, II, da Lei nº. 14.133/2021, ressalta que: 

Impresso por convidado em 14/04/2025 23:01. Validação: F6D7.9396.2AA3.64A3.9022.B183.3328.A7DA. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 47339/25. Data: 11/04/2025 10:04. Responsável: Wilson L. de Brito.

7

7

mailto:pmsobrado@.uol.com.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
 

 

 

Rua Manoel Sales, S/N – Centro, Sobrado - PB, CEP: 58.342-000 

Fone / Fax: (083) 661-1018, E-mail: pmsobrado@.uol.com.br  

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

 (...) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

    Diante do permissivo legal, a empresa, desde que atenda os 
ditames legais, pode ser contratada por inexigibilidade de licitação.  

    Do que consta dos autos, a atração artística, possui renome de 
consagração nacional. 

    No caso dos autos, verifica-se a legalidade da contratação, por 
se enquadrar dentro dos permissivos legais da lei de licitações. 

    Assim, conclui-se pela viabilidade da contratação direta por meio 
de inexigibilidade de licitação, do serviço a ser prestado pelo artista, conforme 
preconiza o art. 74, II, da lei nº 14.133/2021, para apresentar-se na data de 02 de 
maio de 2025. 

CONCLUSÃO: 

    Por todo o exposto, somos pelo DEFERIMENTO da contratação 
da cantora MICHELE ANDRADE, através da empresa detentora da exclusividade, 
por meio do procedimento de inexigibilidade de licitação. 

    Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de 
ratificação, de inexigibilidade de licitação e do contrato correspondente na Imprensa 
Oficial, para fins previstos no Art. 72, p.u, da Lei 14.133/2021. 

    É O PARECER. 

    Este é nosso entendimento, salvo melhor Juízo. 

    Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Sobrado, Estado 
da Paraíba, em 07 de abril de 2025.  

ADILSON ALVES DA COSTA 
OAB/PB – 18.400 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2025 às 10:04:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 47339/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00010/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 08/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 180.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de show musical de Michele Andrade em comemoração as festividades tradicionais de
emancipação política do município de Sobrado/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 180.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.776.314/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f6d793962aa364a39022b1833328a7da

Autorização da autoridade competente Sim 9690544219724778be89b673690a8c06

Estimativa da despesa Sim b989dbf75f1f75279e54f2df3572bf36

Estudo Técnico Preliminar Sim 39e898ef638de7ff98869266c2cff72a

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Sim 035770c16f430e6f21967f2a880fc07f

Justificativa para a escolha do contratado Sim a70d1c09e94a2167df8cb36ede409fd4

Previsão Orçamentária Sim b989dbf75f1f75279e54f2df3572bf36

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MICHELE ANDRADE GRAVACOES,
EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Sim 035770c16f430e6f21967f2a880fc07f
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João Pessoa, 11 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2025 às 10:05:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 47342/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000542025
Data da Publicação: 09/04/2025
Data da Assinatura: 08/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 180.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de show musical de Michele Andrade em comemoração as festividades tradicionais de
emancipação política do município de Sobrado/PB.
Contratado (Nome): MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
Contratado (CNPJ): 31.776.314/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 999b74b6906091b46bdc3b6441206085

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4095af01627f7bc46b86e64c44e11ffb

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b989dbf75f1f75279e54f2df3572bf36

Contrato ou instrumento equivalente Sim ae93258f1d5b87b240ebb28bb9c6868e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

47339/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/04/2025 às 10:05h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 47342/25 ao Documento 47339/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 47339/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 26 ae93258f1d5b87b240ebb28bb9c6868e

Comprovante de publicidade 27 - 28 999b74b6906091b46bdc3b6441206085

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 b989dbf75f1f75279e54f2df3572bf36

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 41 4095af01627f7bc46b86e64c44e11ffb

RECIBO PROTOCOLO 42 46da109935fc2436912dca5d452f0336

João Pessoa, 11 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 23:01. Validação: 7608.6B80.F1F0.B600.5FEB.60A0.3EE9.876C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 47339/25. Data: 11/04/2025 10:05. Responsável: tramita.
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